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Oligoidrâmnio

Descritores
Distúrbio do volume de líquido amniótico; Ultrassonografia; Índice de líquido amniótico; 
Oligoidrâmnio 

Como citar? 
Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia (FEBRASGO). Oligoidrâmnio. 
São Paulo: FEBRASGO; 2021. (Protocolo FEBRASGO-Obstetrícia, n. 19/Comissão Nacional 
Especializada em Medicina Fetal). 

Introdução
O líquido amniótico é importante componente do ambiente in-
trauterino, pois envolve o produto conceptual durante todo o seu 
desenvolvimento. Entre as suas funções principais, destacam-se a 
proteção fetal e do cordão umbilical contra traumatismos externos. 
Permite, ainda, uma adequada movimentação corporal fetal, que é 
importante para o desenvolvimento normal dos membros inferiores 
e superiores. Também é responsável pela manutenção da homeosta-
se térmica dentro da cavidade amniótica; tem participação no equilí-
brio hidroeletrolítico fetal, além de ser elemento relevante na matu-
ração dos pulmões e intestinos fetais, por participar da diferenciação 
dos seus epitélios.(1,2)

* Este protocolo foi elaborado pela Comissão Nacional Especializada em Medicina Fetal e 
validado pela Diretoria Científica como Documento Oficial da FEBRASGO. Protocolo FEBRASGO de 
Obstetrícia, n. 19. Acesse: https://www.febrasgo.org.br/

Todos os direitos reservados. Publicação da Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e 
Obstetrícia (FEBRASGO). 

4 Protocolos Febrasgo  |  Nº19  |  2021

https://www.febrasgo.org.br/


Portanto, a diminuição do volume do líquido amniótico pode 
prejudicar esses processos, relacionando-se a deformações fetais, 
compressão do cordão umbilical e, em último caso, óbito fetal. Por 
sua grande importância no contexto do desenvolvimento conceptu-
al, alterações do volume de líquido amniótico estão associadas, de 
forma direta ou indireta, a complicações perinatais.(3,4) 

Nesse contexto, oligoidrâmnio ou oligoâmnio referem-se ao vo-
lume de líquido amniótico menor que o esperado para a idade ges-
tacional. As classificações no atual Código Internacional de Doenças 
(CID-10) ligadas a essa situação incluem: 041.0 (Oligoâmnio); P01.2 
(Feto e recém-nascido afetados por oligoâmnio). A incidência dessa 
intercorrência varia de acordo com os critérios diagnósticos adota-
dos, o perfil de risco populacional e o período da gestação avaliado. 
De maneira geral, sua prevalência é estimada em 1% das gestações 
abaixo de 24 semanas, entre 1% e 5% no termo e acima de 8% após 
40 semanas.(5) 

Etiologia
No primeiro trimestre da gestação, a etiologia do oligoâmnio, geral-
mente, não pode ser estabelecida. Já no segundo trimestre, a rotura 
prematura de membranas explica 50% dos casos de oligoâmnio, se-
guido pela restrição de crescimento fetal em 18% das vezes e distúr-
bios relacionados ao sistema urinário fetal em 15%, sendo apenas 5% 
considerados de causa idiopática.(6) Observam-se casos de oligoâm-
nio no terceiro trimestre relacionados ao pós-datismo.(7) Pode, ainda, 
haver associação entre a redução do volume do líquido amniótico e 
estados de desidratação materna.(8)

Didaticamente, pode-se dividir as causas em três grupos princi-
pais, de acordo com o quadro 1.
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Quadro 1. Causas de oligoâmnio
Causas 

Placentárias ou de membranas
Rotura prematura de membranas
Síndrome da transfusão feto-fetal

Fetais
Não malformativas: restrição de crescimento fetal, gestação prolongada, infecção fetal por 
citomegalovírus, entre outras
Malformativas: obstrução do trato urinário (obstrução ureteral bilateral, válvula de uretra 
posterior), doença renal (agenesia renal bilateral, rins multicísticos bilaterais, rins policísticos 
infantis, displasias tubulares congênitas), aneuploidias

Maternas
Insuficiência uteroplacentária
Uso de medicações (anti-inflamatórios inibidores da síntese de prostaglandinas, hipotensores 
inibidores da enzima conversora de angiotensina)

Fisiopatologia
O mecanismo de regulação que determina a quantidade de líquido 
amniótico não é completamente conhecido, entretanto sabe-se que é 
possível que seja determinado pela interação de diversos fatores que 
controlam isoladamente cada uma das vias de produção e reabsor-
ção de líquido da cavidade amniótica.

As principais fontes de líquido amniótico são a produção uriná-
ria fetal e o fluido pulmonar. Já as vias de reabsorção são represen-
tadas pela deglutição e absorção intestinal, trocas através da pele, 
superfícies do cordão umbilical e placenta. As secreções das cavida-
des oral e nasal, além das trocas através das membranas amnióticas, 
participam, em menor escala, do balanço dinâmico final do volume 
do líquido amniótico. Distúrbios fetais que comprometam qualquer 
um desses eventos podem afetar o volume de líquido amniótico.

Diagnóstico
Clinicamente, a suspeita de oligoâmnio é baseada no achado de altu-
ra uterina inferior à esperada para a idade gestacional e pela maior 
facilidade na palpação das partes fetais. O diagnóstico é confirmado 
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por ultrassonografia. Em várias situações, é achado ultrassonográfi-
co incidental em exame realizado por outras indicações. Os métodos 
quantitativos de avaliação ecográfica são preferíveis por permitirem 
comparação entre diferentes exames realizados.

No primeiro trimestre da gestação, a suspeita de oligoâmnio 
pode ser realizada pela diferença menor que 5 mm entre as medidas 
do diâmetro médio do saco gestacional e do comprimento crânio-
-nádega, embora não haja evidências consistentes que corroborem 
esse diagnóstico e, geralmente, a etiologia não poder ser estabeleci-
da nesses casos precoces. 

No segundo e terceiro trimestres, a técnica, há muito tempo 
referendada e ainda utilizada em vários serviços, para avaliação do 
volume do líquido amniótico, baseia-se na determinação do índice 
de líquido amniótico (ILA). Significativa morbidade foi associada ao 
achado de ILA menor que ou igual a 5 cm, utilizando-se esse valor 
de corte, durante a gestação, para definição de oligoâmnio. Ressalta-
se que, mesmo constituindo um parâmetro objetivo de avaliação, há 
considerável variabilidade das medidas. 

A mensuração isolada do maior bolsão vertical (MBV) de líquido 
amniótico observado é outro método recomendado para avaliação 
quantitativa e valores menores que 2 cm configuram oligoâmnio. 
Alguns serviços optam pela técnica do MBV, já que apresenta a van-
tagem de ser de fácil execução. 

A medida do ILA tem maior sensibilidade para o diagnóstico do 
oligoâmnio, mas com maior número de falso-positivos, aumentan-
do, dessa forma, o número de intervenções desnecessárias, como 
induções de partos e cesarianas, sem melhora nos resultados peri-
natais em relação à medida do MBV. Embora, em 2014, o American 
College of Obstetricians and Gynecologists (ACOG) tenha reafirmado 
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sua recomendação de utilização da medida do MBV, menor que 2 
cm, como critério para diagnóstico de oligoâmnio, em detrimento 
do ILA menor que 5 cm,(9,10) percebe-se que o método escolhido varia 
de acordo com cada instituição. Na faixa de medida do ILA interme-
diária, entre 5 e 8 cm, a conduta expectante com seguimento pelo 
ultrassom geralmente tem bom prognóstico. 

Em gestações múltiplas, não se realiza avaliação pelo método de 
ILA. Nessas gestações, o volume de líquido amniótico é quantificado 
somente pela medida do MBV observada em cada uma das cavidades 
amnióticas. Utiliza-se o mesmo critério (MBV < 2 cm).(10) 

Anidrâmnio é definido como a ausência de líquido amniótico 
mensurável à ultrassonografia. É importante salientar que quando 
a quantidade de líquido é muito diminuída, pode-se confundir bol-
sões de líquido com alças de cordão umbilical, o que nos faz utilizar 
sistematicamente o Doppler colorido nessas situações.

Tratamento
As complicações específicas das gestações associadas ao oligoâmnio 
possuem seguimento e tratamento individualizados de acordo com 
a condição etiológica desencadeante associada ao caso. Após a rea-
lização da suspeita diagnóstica, deve-se verificar o cenário e a histó-
ria clínica materna para identificar fatores de risco (uso de drogas, 
comorbidades ou rotura prematura das membranas) que possam 
justificar o achado de diminuição do líquido amniótico. Ressalta-se 
a importância da avaliação ultrassonográfica fetal detalhada com 
análise da biometria fetal, pesquisa de malformações estruturais, 
marcadores de aneuploidias e alterações placentárias. A pesquisa 
genética fetal pode ser oferecida aos pais diante da identificação de 
anomalias estruturais.
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Alguns estudos não randomizados sugerem amnioinfusão 
como técnica útil nos casos de oligoâmnio precoce (menos de 26 
semanas), para diminuir o risco de hipoplasia pulmonar e mortali-
dade neonatal relacionadas à diminuição do líquido amniótico.(11) 
Entretanto, trabalhos mais recentes com melhores desenhos esta-
tísticos não demonstraram diferença nos resultados perinatais nos 
grupos que realizaram ou não amnioinfusão,(12) o que sustenta atual-
mente a não recomendação desse procedimento na prática habitual. 
Por outro lado, a hidratação materna por via oral parece aumentar o 
volume de líquido amniótico nas horas seguintes à ingestão de um 
grande volume de água (até 2 litros), mesmo que os potenciais bene-
fícios a longo prazo, assim como o grau de satisfação materna, não 
tenham sido avaliados.(13)

A idade gestacional da detecção do oligoâmnio e sua etiologia 
determinarão o manejo dessas situações. Pacientes com volume re-
duzido de líquido amniótico no terceiro trimestre podem ser hospi-
talizadas para investigação de possíveis causas e monitorização da 
vitalidade fetal. 

Conduta no oligoâmnio idiopático
Nos casos de oligoâmnio idiopático, sem causa aparente, o momento 
de interrupção da gestação é controverso. Antes do termo, a condu-
ta expectante é, em geral, a decisão a ser seguida, dependendo das 
condições materna e fetal, o que justifica a avaliação da vitalidade 
semanalmente por meio de parâmetros biofísicos e/ou de Doppler. 

O acompanhamento do crescimento fetal deverá ser realizado a 
cada duas semanas. Em função do risco potencial de desfecho adver-
so, em gestações com oligoâmnio isolado, sugere-se que o parto seja 
realizado a partir de 37 semanas. 
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Na assistência ao trabalho de parto, deve-se realizar monitori-
zação contínua da frequência cardíaca fetal.(14) A realização de am-
nioinfusão no intraparto é descrita para pacientes com alterações 
da frequência cardíaca fetal e/ou com líquido amniótico meconial, 
entretanto não é mais preconizada na prática.(15) 

Um recente protocolo do ACOG reforça a recomendação de que 
o parto nas situações de oligoâmnio isolado ou não complicado deve 
ser realizado no chamado pré-termo tardio ou no termo precoce (36 
0/7 a 37 6/7 semanas de gestação) ou ao diagnóstico, quando este for 
feito após esse período.(16)
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